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EHADO DE MATO GROSSO 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

LEI 58 1 411, DI 12 ])B NOVEMBRO DI 1 96Q. 

AU~o~Ba o Poder Exeoutivo a 
conoeder um auz1110 de Cr ••••• 
CrI 500 000,00, à Prefe1Wra 
Municipal de Nossa Senhora do 
I4. VX"aJD,e~to • 

. O PRBSIl>ENTl: DA ASsmBLilA LEGISLATIVA DO ESTADO na 
MA1'O GROSSO. 

'a90 saber que a ABsemb~~ia Legislativa do Estado ~ 
ereta e eu promn1so DOS termos do artigo 17 4a Oonstituioãa 
do Estado a seguinte let, 

Artigo 18- _ P1ca o PoderwExeoutivo autorizado a cOB 
ceaer ~ Prefeitura _"nio1pal de No~sa Senhora do ~1vrameDte , 
um auxUto de Cri 500 000,00 (quinnentoB mil· oruzeiros), para 
oonstru9ão de eBtra~s e pontes no município. 

Artigo 28 - As dospesas deoorrentes desta·~ei. serão 
consignadas em verba pr6priano orçamento de 1 961. 

AZ"tigo JI - Esta ~e:l entra em vigor na data de sua 
pub~1oa9ão. revogadas as d1sposições em contrário. 

Assembl':l.a Legla1atlva do Bstado, em Cuiabá, 12 de 
novembro de 1 960. 

41874
Texto digitado
Autor: Deputado Manoel Arruda

41874
Texto digitado

41874
Texto digitado




